
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo Penal), e a Lei nº 9.099,
de  26  de  setembro  de  1995,  para
estabelecer  a  contagem  dos  prazos
processuais penais em dias úteis e
ampliar  o  prazo  de  oposição  dos
embargos  de  declaração  para  5
(cinco) dias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a Lei nº

9.099, de 26 de setembro de 1995, para estabelecer a contagem

dos prazos processuais penais em dias úteis e ampliar o prazo

de oposição dos embargos de declaração para 5 (cinco dias).

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941  (Código  de  Processo  Penal),  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações: 

“Art. 382. Qualquer das partes poderá, no

prazo de 5 (cinco) dias, pedir ao juiz que declare

a  sentença,  sempre  que  nela  houver  obscuridade,

ambiguidade, contradição ou omissão.”(NR) 

“Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos

Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão

ser opostos embargos de declaração, no prazo de 5

(cinco)  dias  contados  da  sua  publicação,  quando

houver  na  decisão  ambiguidade,  obscuridade,

contradição ou omissão.”(NR)

“Art.  798.  Na  contagem  de  prazos

processuais em dias, estabelecido por lei ou pelo

juiz,  computar-se-ão  somente  os  dias  úteis,
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ressalvados os processos que envolvam réus presos,

nos quais os prazos serão contínuos e peremptórios,

não se interrompendo por férias, domingo ou dia

feriado.

...................................................

§  3º  Nas  hipóteses  de  processos  que

envolvam  réus  presos,  o  prazo  que  terminar  em

domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado

até o dia útil imediato.

..............................................”(NR)

Art.  3º  O  art.  65  da  Lei  nº  9.099,  de  26  de

setembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 65. ...............................

................................................

§  4º  Na  contagem  de  prazo  em  dias,

estabelecidos  por  lei  ou  pelo  juiz,  para  a

prática  de  qualquer  ato  processual,  inclusive

para a interposição de recursos, computar-se-ão

somente os dias úteis.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente 
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